
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

MENSAGEM 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Ilustríssimos Edis, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para exame dessa egrégia 

Câmara Municipal, o projeto de lei complementar incluso que tem por objetivo conceder 

a revisão geral anual prevista no art. 37, inciso X da Constituição da República de 

1988. 

A revisão geral anual prevista na Constituição trata da recomposição da perda 

de valor monetário, ocasionada pela inflação. Assim sendo, deverá ser cohcedida para 

todos os servidores, nos mesmos índices e nas mesmas datas. Com efeito, é vedada a 

concessão de revisão geral anual que exceda a inflação, posto que os agentes políticos 

não poderão ter alteração do subsídio que importe em ganho real. 

Importante destacar que o projeto de lei incluso observa também as limitações 

impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como pelo art. 73 da Lei 9.504/97. 

De acordo com o IBGE, a variação do INPC em 2021 foi de 10,16% (dez 

inteiros e dezesseis centésimos por cento). 

Por outro lado, há que se observar que o Piso Nacional do Magistério e ó piso 

dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias são 

reajustados pelo governo federal, bem como o salário mínimo, portanto, as categorias 

já beneficiadas não poderão perceber o reajuste inflacionário mais de uma vez, motivo 

pelo qual, o parágrafo único realiza a absorção da revisão geral anual no aumento já 

concedido pelo governo federal. 

O salário mínimo nacional em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022 é de 

R$1.212,00, nos termos da Medida Provisória 1.06AbIRA MUNICIPAL DE MAR 
APROVADO POR UNANIMI 
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Por fim, pretende-se conceder aos servidores aumento real de 6,18% fruto de 

longas discussões com o sindiçato dos servidores. Com efeito, o aumento pretendido 

visa recompor parte das perdas sofridas pelos servidores durante o período pós- 

desastre do rompimento da barragem do Fundão e considera a atual situação 

financeira e fiscal do Município de Mariana. 

Certo da costumeira atenção e sensibilidade dessa Casa Legislativa quanto às 

questões relevantes a respeito dos direitos. dos servidores públicos, aguardamos a 

aprovação unânime da presente proposição. 

Cordialmente, 

JULIANO VASCONCIELOS GONÇALVES 
Prefeito Municiplal em exercício 
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PROJETO DELEINº &9 /zozzºª5 - 122 139 

—XZON T IONIO 

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores 
públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Mariana, dos 
subsídios dos agentes políticos e dos proventos de aposentadoria e pensões 
pagos pelos cofres públicos e dá outras providencias.” 

Art., 1º, Fica o Poder Executivo Municipal de Mariana autorizado a realizar a 
revisão geral da remuneração dos seus servidores públicos efetivos e comissionados, 
dos servidores do SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, dos 
servidores do IPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mariana, 
dos ocupantes de função pública, dos conselheiros tutelares, os subsídios dos Agentes 
Políticos, as pensões e aposentadorias pagas pelos cofres públicos, conforme disposto 
no art. 37, inciso X da Constituição da República de 1988, 

Parágrafo único. O presente reajuste fica absorvido nos reajustes já 
concedidos: 

| - aos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 
Endemias cujos vencimentos serão reajustados em conformidade com a Lei Federal 
13.708/2018; 

|l - aos professores, cujo reajuste tenha sido concedido com base no piso 
salarial da categoria, em conformidade com a Lei 11.738/2008; 

lil - às categorias profissionais que tiveram seus vencimentos reajustados 
em decorrência do aumento do salário mínimo, conforme Medida Provisória 

1.091/2021. 

Art. 2º. A revisão geral anual será concedida no percentual de 10,16% (dez 
inteiros e dezesseis centésimos por cento) incidente sobre os vencimentos básicos, as 
funções de confiança, as vantagens peéssoais e os subsídios de que trata o artigo 
anterior, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ajustar as 
tabelas de vencimentos dos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Poder 
Executivo Municipal de Mariana, bem como as tabelas de vencimentos dos Cargos 
Comissionados, das Funções Públicas e das Funções de Confiança, observada a 
disposição do art. 22, parágrafo único, inciso 1!l, da Lei de Réesponsabilidade Fiscal 

Art. 3º. O menor vencimento básico da administração, direta e indireta, 
municipal passa a ser de R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais). 

Art. 4º, Fica o Poder Executivo Municipal de Mariana autorizado a conceder 
aumento geral e linear no percentual de 6,18% (seis inteiros e dezoito centésimos por 
cento) incidente sobre os vencimentos básicos aos s(a),íç]w,qmgím %Ã% Ag% e 

NA VA SEORAN, comissionados, dos servidores do SAAE — Serviço AptR:õ)mRe 
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Mariana, dos servidores do IPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Mariana, dos ocupantes de função pública, dos conselheiros tutelares, e as pensões 
e aposentadorias com direito à paridade pagas pelos cofres públicos. 

$ 1º. O aumento previsto neste artigo será pago juntamente com a revisão 
geral anual prevista no artigo 1º desta lei, sendo calculado sobre o vencimento básico 
antes da revisão. 

$ 2º. A revisão geral anual prevista no art. 1º desta lei e o aumento previsto 
neste artigo não incidem um sobre o outro. 

Art, 5º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos em 1º de janeiro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL D N Éphf;owmo POR UNAÃW D 
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 nº 101/00 (Lei Responsabilidade Fiscal - LRF), apresenta-se a análise dos impactos orçamentários-financeiros, 
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referido 
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 d
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MUNICÍPIO DE MARIANA - MG - PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE MARIANA 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021 

1GF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESAS EXEGUTADAS 
(Ultimos 12 Meses) 

DESPESAS COM PESSOAL LIQUIDADAS INSORITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

b (a) É 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (!) 208,950,133,45 3.689,469,1€ 

Pessoal Ativo 177.304.234,69 184,115,8€ 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 154,721.9336,39 131.812,0€ 

Obrigações Patronais 22.582,898,24 52.303,8%: 

Pessoal Inativo e Pensiónista 12.,448,566,09 2.027,304, 12 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 11.239,455,73 1.789.560,8:2 

Pensões 1.219.110,36 237.743,80 

Outras desp. de pessoal decor. contratos terceirl. ou contratação forma indireta ($ 1º do art. 18 da LAF) 19.197.832,73 1.478.049,0€ 

Forma indireta ($ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 6,06 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,0€ 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ($ 1º do art. 19 da LRF) () 13.869,134,75 2.027.304,12 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.,440,876,22 0,0€ 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 420.562,67 0,0€ 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,0€ 

Inativos e Penslonistas com Recursos Vinculados 12.007.695,86 2.027,304,12 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (1) = (I-1!) 195.080,998,70 1.662,164,96 

ã ; % SOBRE À RCL 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 'VALGR AJUSTADA 

2ECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 534.590,872,32 - 

- ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas Individuais (art. 166-A, $ 1º, da CF) (V) 2.620,28 

- ) Transferênclas obrigatórias da União relafivas às emendas de bancada (art. 166, 8 46, da CF) (VI) -0,18 

3ECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 534586252 02 
*ESSOAL (VII) = (IV- V - VI) .588.252, 

JESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (ll a + Il! b) 196.743.163,66 36,80 

JMITE MÁXIMO (IX)-(incisos |, 11 e 1ll, ar. 20 da LRF) 288.677.656,20 84,00 

!JMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 274.243.773,39 51,30 

JMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (Inciso 1l do 81º do art. 59 da LRF) 259,809,890,58 48,60 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES — 1A _í?'“ k 
PÚBLICOS DE MARIANA - MG IPREV -MAÁRTANA ã À RUA SANTA CRUZ, 28, BARRO PRETO, MARIANA - MG RE o 

(31) 3558-5211 

OFÍCIO; 21/2022 

A SEC. PLANEJAMENTO E GESTÃO, 

Assunto: Solicitação (faz) 

Mariana, 20 de janeiro de 2022 

Prezado, 

Anderson Stoppa 
Assessor de Planejamento 

Informamos que o valor médio aproximado da folha de pagamento dos 

ativos do IPREV MARIANA nos últimos três meses (outubro, novembro e 

dezembro de 2021) foi de R$ R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

Diego da Silva Carioca 
Dire Presmíente Interino 

#VÍE tána - Mat.: 22086 

Dieg Silva Carioca 
Diretor Presidenté Interino 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR HNANIMIIZE 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana A 
LEINO 1 925/2005 MARIANA 

Mariana, 20 de janeiro de 2022. 

Ofício nº 11/2022 

Assunto: Solicitação de Informações 

A Secretaria de Planejamento, Suprimentos e Transparência 

Assessoria Técnica de Planejamento e Execução Orçamentária 

Ilustrissimo (a) Senhor (a). 

Em resposta à solicitação do Setor de Assessoria Técnica de Planejamento e 

Execução Orçamentária, informamos que a média do valor da folha de 

pagamento desta Autarquia dos meses de Outubro, Novembro de DPezembro 

de 2021 é de R$ 557.000,00 (Quinhentos e cinquenta e sete mil reais) 

mensais. 

Atenciosamente, 

F E 

Ronaldo Cámêlo da Silva 

Diretor Executivo — SAAE Mariana 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

stário 

um ENdereço " 
ÉY Rua José Raimundo Figueiredo , 31 5558-3060 É) www.saaemariana.mg.gov.br 

Nº 580 — Baáirro São GCristóvão 

P- 35425-059 



MUNICÍPIO DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Comunicação 20 Data: 20/01/2022 
Interna Nº _ 

Det Coordenadoria Geral de Recursos Humanos 

Para: | Anderson Lopes Coelho Stoppa 
Assessor de Planejamento 

[9/6 ÁArlinda Gonçalves Coelho 
Secretária Municipal de Administração 

Assunto: Valor Médio da Folha de Pagamento 

Prezada (o), 
Informo, a pedido, em relação ao valor médio de gasto da folha de pagamento da 

Prefeítura de Mariana com base nos meses de Outubro 2021, Novembro 2021, Dezembro 
2021 é aproximadamente R$ 14,333.500. 

Continuo à disposição sobre o assunto. 
Atenciosamente, 

Elaine Cristina VOcas Ç altg; i 

Coordenadora B918) eM ãsa . 

Prefeitura Mun' | de Ma 

Elaine Cristina Lucas de Carvalho 
Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos 

Recebido por: DATA 
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